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DELIBERAÇÃO - CÂMARA DE GRADUAÇÃO Nº 028/:2019

Extingue os pré-requisitos exigidos na matriz curíicular do
Curso de Graduaçâo em Pedagogia, currículo implantado
a partir do ano letivo de 2019, constantes da Resolução
CEPE/CA nº 11 8/2018.

CONSIDERANDO os pronunciamentos contidos no
processo n.º 11927, de 01/07/2019.

A CÂMARA DE GRADUAÇÃO, em reuniâo do dia 19 de
novembro de 2019, aprovou a seguinte Deliberação:

Art. 1º Ficam extintos os pré-requisitos da matriz curricular do Curso de Graíjuação
em Pedagogia, currículo implantado a partir do ano letivo de 2019, constantes
da Resolução CEPE/CA nº 11 8/2018.

Art. 2º O disposto nesta Deliberação aplica-se a partir do ano letivo de 2020.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

UN?VERSIDADE ESTADUAL DE LONDE<INA, 19 de novembro de 2019.

Profa. Dra. Ma ina Gimenez Favaro

Pró-Reitora de Graduação.
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